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Município de 

6º EDITAL DE REVOGAÇÃO DOS CONVOCADOS PARA O CARGO DE 

PROFESSORES DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 

 

 
CONSIDERANDO a Súmula 476 do Supremo Tribunal Federal 
– STF que dispõe que “a administração PODE ANULAR seus 
próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam 
ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, 
por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os 
direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a 
apreciação judicial”; 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 990/2021 que prevê a 
reserva do percentual de 20% (vinte por cento) das vagas 
destinadas a cada cargo e das que vierem a ser criadas 
durante o prazo de validade do Concurso para candidatos 
afrodescendentes; 
 
CONSIDERANDO as demais normativas do Edital de Abertura 
do Concurso Público nº 001/2022, datado de 31 de outubro de 
2022, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Ariranha do Ivaí, edição nº 2.078, de 31 de outubro de 2022, 
páginas 01 a 34, em especial, ao item 08 e seus subitens; 
 
CONSIDERANDO a HOMOLOGAÇÃO do Resultado Final de 
Aprovados e Classificados no Concurso Público nº 001/2022, 
Anexo I e II para AMPLA CONCORRÊNCIA (AC) e 
AFRODESCENDENTE (AFRO), publicados no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Ariranha do Ivaí, edição nº 2.201, de 
26 de abril de 2023, páginas 03 a 16; 
 
CONSIDERANDO a EQUIVOCADA e ERRÔNEA edição do 4º 
Edital de Convocação do Concurso Público nº 001/2022, 
datado de 04 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Ariranha do Ivaí, edição nº 2.606, de 
04 de maio de 2023, páginas 01 a 03, para convocação dos 
classificados SOMENTE ao cargo de PROFESSOR; 
 
CONSIDERANDO a EQUIVOCADA e ERRÔNEA edição do 5º 
Edital de Convocação do Concurso Público nº 001/2022, 
datado de 05 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Ariranha do Ivaí, edição nº 2.607, de 
05 de maio de 2023, páginas 01 a 03, para convocação de 
classificada SOMENTE ao cargo de PROFESSOR; e, 
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Primando pelos princípios basilares da Administração Pública, 
previstos no Art. 37 da Constituição da República Federativa 
do Brasil – CRFB, em especial, ao princípio da LEGALIDADE, 
PUBLICIDADE e EFICIÊNCIA; 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA, o uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a legislação em vigor, vem, através desse edital, 

 
 

REVOGAR 
 

 
a convocação dos candidatos para o cargo de PROFESSOR do 4º e 5º edital 
de convocação do Concurso Público nº 001/2022, assim descritos: 
 
 

CARGO NOME DO CONVOCADO (A) POSIÇÃO 
PROFESSOR ANA PAULA BOSCARDIM 8º LUGAR 
PROFESSOR EDILEIA SILVA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 9° LUGAR 
PROFESSOR DANIELA APARECIDA DA SILVA PAVÃO 10° LUGAR 
PROFESSOR THAIZA FERNANDA MAREGA 11º LUGAR 

 
O prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

publicação dos referidos editais, para apresentação dos documentos citados no 
item 4, subitem 4.1 do edital de abertura nº 01.001/2022 continuam VIGENTES 
para os demais cargos convocados pelo 4º e 5º Edital de Convocação do 
Concurso Público nº 001/2022, ratificando, EXCETO aos convocados ao 
cargos de PROFESSORES, revogados pelo presente ato. 

 
 

Ariranha do Ivaí, 08 de Maio de 2023. 
         

 
 

 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 

Gestor Municipal 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 365/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 02/05/2023  

Data Fim: 02/05/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso II.  
Valor Unitário: 24,23 

Valor Total: 24,23 

Município de Destino/UF Arapongas/Londrina -PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 4101507/4113700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SPRINTER   Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhante, com horários de atendimento às 

08:00 e às 10:00 horas no ICL; 02 paciente com acompanhantes, com horário de 

atendimento às 11:00 horas no HONPAR.  

Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 
15%. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos três dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e três (03/05/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 377/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun   

Data Início: 05/05/2023  

Data Fim: 05/05/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso II.  
Valor Unitário: 24,23 

Valor Total: 24,23 

Município de Destino/UF Londrina - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-137000 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SPRINTER   Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo:  01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

11:45 horas na Clínica Fujii; 02 pacientes, somente um com acompanhante, com 

horário de atendimento às 08:00 horas no HOFTALON; 01 paciente com 

acompanhante, com horário de atendimento às 14:00 horas no Hospital Vascular. 

Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 
15%. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos oito dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e três (08/05/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 378/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun   

Data Início: 08/05/2023  

Data Fim: 08/05/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Campo Mourão - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-04303 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: SDQ-9A29 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

11:45 horas no CEI. 
 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos oito dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e três (08/05/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 379/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva  

Data Início: 08/05/2023  

Data Fim: 08/05/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Londrina/Apucarana - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-137000/41-01408 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SPRINTER   Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horário de atendimento às 

08:00 horas no ICL; 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento 

às 07:00 e às 07:24 horas no HOFTALON; 01 paciente com acompanhante, com horário 

de atendimento às 08:00 horas no Hospital da Providência. 
 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos oito dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e três (08/05/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 380/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo   

Data Início: 08/05/2023  

Data Fim: 08/05/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Jandaia do Sul - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-12900 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: RHW-5A17 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente com acompanhante para internação no 

Hospital Regional de Jandaia do Sul – PR. 
 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos oito dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e três (08/05/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI – PARANÁ 
Rua: Miguel Verenka, 14 -Centro -Fone/fax: (43) 3433-1302 
CEP: 86.880-000 – cmas@ariranhadoivai.pr.gov.br 
 

 

 

 

CONVOCAÇÃO 
 

 

O Conselho de Assistência Social, no uso de suas atribuições, convoca seus 

conselheiros a participarem da reunião ordinária: 

 

 

Dia: 11/05/2023 
 

Horário: 09h00 

 
Local: CRAS 

 

 

Pauta principal: Apresentação documentos do Serviço Socioassistencial 

Pessoa com deficiência - Escola Especial – APAE e Conferencia Municipal 

de Assistência Social - 2023 

 

A presença dos conselheiros é de suma importância.  

 

A reunião se estende a comunidade em geral. 

 

 

________________________________ 

Romilda Rodrigues de Lima 

Presidente do CMAS 

08/05/2023 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
DECRETO Nº 067/2023 

 
SÚMULA: Exonera Servidor do Cargo 
em comissão de Diretor do 
Departamento de Manutenção de 
Frotas e dá outras providências.                                       

 
             
          O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 
Paraná, Sr. Thiago Epifanio Da Silva, no uso de suas atribuições legais, em 
especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município. 
 
DECRETA: 
 
 Artigo 1º. – Exonerar a pedido do Servidor EDIMILSON DE 
SOUZA MONTEIRO, brasileiro, casado, portador do RG 11.106.521-7/SSP/PR 
e CPF 064.047.139-00 do cargo em comissão de Diretor do Departamento de 
Manutenção de Frotas desta Municipalidade. 
 
 Artigo 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogado ás disposições ao contrário. 
 
 Publique-se. 
 
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos oito dias 
do mês de maio de dois mil e vinte três (08/05/2023). 
  
  
 
 
 

 
Thiago Epifanio Da Silva 

Prefeito Municipal 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

Republicação 
PORTARIA Nº091/2023 

 
 
 

             
                                         O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do 
Paraná, Senhor Thiago Epifanio da Silva, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com a legislação em vigor, tendo em vista o Resultado do 
Concurso Publico nº 001/2022. 
 
             R E S O L V E:   
 
 
Artigo 1º. - Nomear em virtude de Habilitação no Concurso Público nº 
001/2022 em 02º Lugar o(a) Senhor(a) MATHEUS HENRIQUE DOS SANTOS, 
portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 12.479.404-8/SSP/PR, para exercer 
o cargo de MOTORISTA do quadro de Pessoal efetivo deste município, com 
remuneração inicial de legislação especifica a partir desta data. 
 
Artigo 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  
 
 
                  Edifício da Prefeitura Municipal, aos cinco dias mês de maio de dois 
mil e vinte e três (05/05/2023).  
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
 

ANO: 2023 | EDIÇÃO Nº 2.208 | ARIRANHA DO IVAÍ, Segunda-Feira, 08 de Maio de 2023. 

 

 

 

 
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 14 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

 
TERMO DE POSSE 

 
 
NOME: MATHEUS HENRIQUE DOS SANTOS 
CARGO: MOTORISTA 
 
 
 Aos cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três, perante 
o Sr. Thiago Epifanio da Silva, Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado 
do Paraná, compareceu o(a) Senhor(a) Matheus Henrique dos Santos, 
portador(a) do RG nº 12.479.404-8/SSP/PR e CPF 102.484.139-10, nomeado 
(a) pela Portaria nº. 091/2023 de cinco de maio de 2023, para exercer o cargo 
de Motorista, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, a qual tomou 
posse no cargo referenciado e assumindo o exercício de suas funções, 
declarou que se compromete a desempenhar fiel e exatamente seus deveres, 
obedecendo aos ditames da honradez, da lealdade e da eficiência. 
 E para constar foi lavrado o presente termo, que vai devidamente 
assinado. 
 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

__________________________ 
Matheus Henrique dos Santos 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
 

ANO: 2023 | EDIÇÃO Nº 2.208 | ARIRANHA DO IVAÍ, Segunda-Feira, 08 de Maio de 2023. 

 

 

 

 
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 14 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

Republicação 
PORTARIA Nº101/2023 

 
 
 

             
                                         O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do 
Paraná, Senhor Thiago Epifanio da Silva, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com a legislação em vigor, tendo em vista o Resultado do 
Concurso Publico nº 001/2022. 
 
             R E S O L V E:   
 
 
Artigo 1º. - Nomear em virtude de Habilitação no Concurso Público nº 
001/2022 em 03º Lugar o(a) Senhor(a) MARTINHO DE OLIVEIRA SANTOS, 
portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 5.353.058-3/SSP/PR, para exercer 
o cargo de MOTORISTA do quadro de Pessoal efetivo deste município, com 
remuneração inicial de legislação especifica a partir desta data. 
 
Artigo 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  
 
 
                  Edifício da Prefeitura Municipal, aos cinco dias mês de maio de dois 
mil e vinte e três (05/05/2023).  
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
 

ANO: 2023 | EDIÇÃO Nº 2.208 | ARIRANHA DO IVAÍ, Segunda-Feira, 08 de Maio de 2023. 

 

 

 

 
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 14 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

 
TERMO DE POSSE 

 
 
NOME: MARTINHO DE OLIVEIRA SANTOS 
CARGO: MOTORISTA  
 
 
 Aos cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três, perante 
o Sr. Thiago Epifanio da Silva, Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado 
do Paraná, compareceu o(a) Senhor(a) Martinho de Oliveira Santos, 
portador(a) do RG nº 5.353.058-3/SSP/PR e CPF 979.547.059-00, nomeado 
(a) pela Portaria nº. 101/2023 de cinco de maio de 2023, para exercer o cargo 
de Motorista, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, a qual tomou 
posse no cargo referenciado e assumindo o exercício de suas funções, 
declarou que se compromete a desempenhar fiel e exatamente seus deveres, 
obedecendo aos ditames da honradez, da lealdade e da eficiência. 
 E para constar foi lavrado o presente termo, que vai devidamente 
assinado. 
 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

__________________________ 
Martinho de Oliveira Santos 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
 

ANO: 2023 | EDIÇÃO Nº 2.208 | ARIRANHA DO IVAÍ, Segunda-Feira, 08 de Maio de 2023. 

 

 

 

 
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 14 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 
 

Município de 

ESTADO DO PARANA

Republicação 
PORTARIA Nº102/2023 

 
 
 

             
                                         O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do 
Paraná, Senhor Thiago Epifanio da Silva, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com a legislação em vigor, tendo em vista o Resultado do 
Concurso Publico nº 001/2022. 
 
             R E S O L V E:   
 
 
Artigo 1º. - Nomear em virtude de Habilitação no Concurso Público nº 
001/2022 em 04º Lugar o(a) Senhor(a) ELIZETE APARECIDA PAVÃO, 
portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 10.780.073-5/SSP/PR, para exercer 
o cargo de MOTORISTA do quadro de Pessoal efetivo deste município, com 
remuneração inicial de legislação especifica a partir desta data. 
 
Artigo 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  
 
 
                  Edifício da Prefeitura Municipal, aos cinco dias mês de maio de dois 
mil e vinte e três (05/05/2023).  
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
 

ANO: 2023 | EDIÇÃO Nº 2.208 | ARIRANHA DO IVAÍ, Segunda-Feira, 08 de Maio de 2023. 

 

 

 

 
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 14 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 
 

Município de 

ESTADO DO PARANA

 
TERMO DE POSSE 

 
 
NOME: ELIZETE APARECIDA PAVÃO 
CARGO: MOTORISTA  
 
 
 Aos cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três, perante 
o Sr. Thiago Epifanio da Silva, Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado 
do Paraná, compareceu o(a) Senhor(a) Elizete Aparecida Pavão, portador(a) 
do RG nº 10.780.073-5/SSP/PR e CPF 067.769.679-54, nomeado (a) pela 
Portaria nº. 102/2023 de cinco de maio de 2023, para exercer o cargo de 
Motorista, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, a qual tomou posse 
no cargo referenciado e assumindo o exercício de suas funções, declarou que 
se compromete a desempenhar fiel e exatamente seus deveres, obedecendo 
aos ditames da honradez, da lealdade e da eficiência. 
 E para constar foi lavrado o presente termo, que vai devidamente 
assinado. 
 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

__________________________ 
Elizete Aparecida Pavão 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
 

ANO: 2023 | EDIÇÃO Nº 2.208 | ARIRANHA DO IVAÍ, Segunda-Feira, 08 de Maio de 2023. 

 

 

 

 
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 14 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

Republicação 
PORTARIA Nº103/2023 

 
 
 

             
                                         O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do 
Paraná, Senhor Thiago Epifanio da Silva, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com a legislação em vigor, tendo em vista o Resultado do 
Concurso Publico nº 001/2022. 
 
             R E S O L V E:   
 
 
Artigo 1º. - Nomear em virtude de Habilitação no Concurso Público nº 
001/2022 em 05º Lugar o(a) Senhor(a) JOSÉ HILDO BRITO DOS SANTOS, 
portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 082.549.877-5/SSP/BA, para 
exercer o cargo de MOTORISTA do quadro de Pessoal efetivo deste município, 
com remuneração inicial de legislação especifica a partir desta data. 
 
Artigo 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  
 
 
                  Edifício da Prefeitura Municipal, aos cinco dias mês de maio de dois 
mil e vinte e três (05/05/2023).  
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
 

ANO: 2023 | EDIÇÃO Nº 2.208 | ARIRANHA DO IVAÍ, Segunda-Feira, 08 de Maio de 2023. 

 

 

 

 
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 14 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

 
TERMO DE POSSE 

 
 
NOME: JOSÉ HILDO BRITO DOS SANTOS 
CARGO: MOTORISTA  
 
 
 Aos cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três, perante 
o Sr. Thiago Epifanio da Silva, Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado 
do Paraná, compareceu o(a) Senhor(a) José Hildo Brito dos Santos, 
portador(a) do RG nº 082.549.877-5/SSP/BA e CPF 943.633.745-00, nomeado 
(a) pela Portaria nº. 103/2023 de cinco de maio de 2023, para exercer o cargo 
de Motorista, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, a qual tomou 
posse no cargo referenciado e assumindo o exercício de suas funções, 
declarou que se compromete a desempenhar fiel e exatamente seus deveres, 
obedecendo aos ditames da honradez, da lealdade e da eficiência. 
 E para constar foi lavrado o presente termo, que vai devidamente 
assinado. 

 
 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

__________________________ 
José Hildo Brito dos Santos 
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